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Siqueira iniciou saudando a todos os presentes, principalmente aos 
trabalhadores em educação presentes no plenário. Em seguida, reportou-
se à greve deflagrada pelos profissionais em educação no Estado, 
dizendo que ninguém faz greve porque quer, e sim pela necessidade de 
chamar atenção dos órgãos competentes para os problemas que são 
vivenciados no dia-a-dia da categoria, ressaltando ser conhecedor de 
todos os problemas enfrentados pela categoria, destacando as péssimas 
condições de trabalho, salas superlotadas, escolas sujas, falta de 
merenda escolar, falta de material pedagógico adequados, atraso no 
início das aulas, como também falta de professores, falta de transporte 
escolar, bem como, falta de progressões salariais, incorporação da GID 
e muito mais. Segundo o Senhor Deputado, o processo educativo não 
acontece por osmose, é preciso que se compreenda o sistema e a 
prioridade que ele tem. Lembrou também que a culpa dessa situação 
vem de um processo histórico de falta de investimento na educação, 
destacando a importância de se priorizar a educação para que haja o 
desenvolvimento do País, uma vez que, segundo ele, a educação é um 
dos pilares para esse desenvolvimento. Prosseguindo, lembrou que o 
governo atual está no poder há apenas três meses, mas reconhece esses 
problemas como herança adquirida que têm que ser resolvidos. Ao 
continuar, informou que ontem ocorreu uma reunião da categoria com 
diversas autoridades onde foram discutidos os principais pontos de 
reivindicação, no sentido de se buscar um entendimento. Segundo o 
parlamentar, após a reunião, foi confeccionada uma ata com alguns 
pontos acordados pelo grupo. Prosseguindo, informou que mesmo o 
Executivo se propondo atender algumas de suas reivindicações, a 
categoria optou pela continuidade da greve e elaborou uma 
contraproposta que será apresentada ao Governo do Estado. Finalizou 
dizendo que se colocou à disposição da categoria, pois como professor, 
entende a necessidade de avançar nessa negociação, ressaltando que 
acredita na categoria e no progresso da educação. O Senhor Deputado 
Izaías Maia usou a Tribuna para comentar matéria veiculada no Jornal 
Folha de Boa Vista, coluna Parabólica, informando que um empresário 
do Estado teria sido contemplado com uma unidade habitacional do 
programa federal Minha Casa Minha Vida. De acordo com o Senhor 
Parlamentar, após aparecer seu nome na listagem e surgirem inúmeras 
críticas devido o mesmo não se enquadrar no perfil do programa, o 
empresário se defendeu dizendo que fez um cadastro em 2009 e que seu 
nome não teria sido retirado da lista. E para confirmar o que disse 
postou na internet um Requerimento de 2009 endereçado a CODESAIMA 
no qual pede o cancelamento de sua inscrição. Finalizou dizendo ser 
necessário que se esclareça como ocorreu tal erro, uma vez que foi 
divulgado amplamente por parte do Governo que houve um processo de 
atualização de cadastro. ORDEM DO DIA: O Senhor Presidente 
anunciou para a pauta da Ordem do Dia: discussão e votação, em 
primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 005/15, que “altera 
a Lei Complementar n° 221, de 09 de janeiro de 2014, que dispõe sobre 
o Novo Código de Organização Judiciária do Estado de Roraima”, de 
autoria do Tribunal de Justiça. Discussão e votação, em turno único, de 
Projeto de Decreto Legislativo nº 003/15, que “aprova a indicação do 
nome do Senhor Ronaldo Marcílio Santos para ocupar o cargo de 
Presidente do Instituto de Previdência do Estado de Roraima, nos 
termos do artigo 33, incisos XVIII e XXXI da Constituição do Estado, 
conforme Mensagem Governamental nº 002/15; Projeto de Decreto 
Legislativo nº 005/15, que “aprova a indicação do nome do Senhor 
Lurenes Cruz do Nascimento, para ocupar o cargo de Diretor Presidente 
do Instituto de Amparo à Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 
Roraima – IACTI, nos termos do artigo 33, incisos XVIII e XXXI, da 
Constituição do Estado de Roraima, conforme Mensagem 
Governamental n º 008/15. Em seguida, o Senhor Presidente suspendeu 
a Sessão, pelo tempo necessário, para que as Comissões em Conjunto, 
pudessem analisar e emitir parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 
005/15. Após o tempo estipulado, o Senhor Presidente reabriu a Sessão 
solicitando ao Senhor Primeiro Secretário proceder à leitura do Projeto 
de Lei Complementar nº 005/15, bem como, do Parecer das Comissões 
em conjunto. Colocado em discussão e votação nominal, a matéria foi 
aprovada, em primeiro turno, por 20 votos favoráveis, nenhum contra e 
nenhuma abstenção. Em seguida, o Senhor Presidente solicitou ao 
Senhor Primeiro Secretário proceder à leitura do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 003/15, bem como do Parecer da Comissão Especial 
Externa. Colocado em discussão e votação secreta, a matéria foi 
aprovada por 17 votos favoráveis, 04 contrários e nenhuma abstenção. 
Em seguida, atendendo a Requerimento nº 017/15, do Senhor Deputado 
Brito Bezerra, o Senhor Presidente informou que o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 005/15, foi retirado de pauta. EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: A Senhora Deputada Ângela Portella convidou os membros 
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OFÍCIOS

ATAS PLENÁRIAS - SUCINTA
ATA DA SEGUNDA MILÉSIMA TRECENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA 
OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUADRAGÉSIMO NONO 
PERÍODO LEGISLATIVO DA SÉTIMA LEGISLATURA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA.
Às nove horas do dia vinte e quatro de março de dois mil e quinze, no 
Plenário desta Casa Legislativa, deu-se a segunda milésima trecentésima 
septuagésima oitava Sessão Ordinária do quadragésimo nono período 
legislativo da sétima Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado 
de Roraima. Havendo quórum regimental, sob a proteção de Deus e em 
nome do povo roraimense, o Senhor Presidente, Deputado Jalser Renier, 
declarou aberta a Sessão e solicitou ao Senhor Segundo Secretário, 
Deputado Marcelo Cabral, proceder à leitura da Ata da Sessão anterior, 
a qual foi lida e aprovada na íntegra. Prosseguindo, solicitou ao Senhor 
Primeiro Secretário, Deputado Izaías Maia, que procedesse à leitura do 
Expediente: RECEBIDO DOS DEPUTADOS: Requerimento s/nº, de 
23/03/15, do Deputado Soldado Sampaio, que requer o desarquivamento 
do Projeto de Lei nº 068/12; Ofício nº 006/15, de 23/03/15, da Comissão 
de Educação, Cultura, Desporto e Saúde, informando que as reuniões 
ordinárias dessa Comissão ocorrerão às quartas-feiras; Memo nº 030/15, 
de 19/03/15, da Deputada Lenir Rodrigues, comunicando sua ausência 
no período de 27 a 29 de março do corrente ano; Indicação s/nº, de 
23/03/15, do Deputado Naldo da Loteria, solicitando recuperação da 
ponte do Igarapé do Preto, na Vicinal VII, do Tatajuba 1, Confiança II, 
no Município de Cantá; Projeto de Resolução s/nº, de 23/03/15, do 
Deputado Soldado Sampaio, que dispõe sobre a realização de Sessões 
Itinerantes; Memo n  004/15, de 23/03/15, do Deputado Coronel Chagas, 
comunicando sua ausência, no período de 20 a 27 de março do corrente 
ano, nas Sessões plenárias. DIVERSOS: Ofício nº 159/15, de 23/03/15, 
da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, comunicando a 
disponibilização, em 2015, de milho em grãos, para atendimento aos 
pequenos criadores do Estado de Roraima, cadastrados no Programa 
Vendas em Balcão; Ofício nº 075/15, de 19/03/15, do Ministério Público 
de Roraima, Procuradoria-Geral de Justiça, encaminhando, em anexo, 
mensagem que dispõe sobre a isonomia de vencimentos para cargos e 
atribuições. GRANDE EXPEDIENTE: O Senhor Deputado Evangelista 
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Reunião e passou ao exame da Ata da reunião anterior. A Requerimento 
da Senhora Deputada Angela Águida Portella, foi dispensada a leitura 
da Ata, tendo em vista a distribuição de cópias, com antecedência, a 
todos os Membros da Comissão, para conhecimento do seu teor. Logo 
após, o Senhor Presidente colocou a Ata em discussão. Não havendo 
nenhuma retificação por parte dos Membros, foi submetida à votação, 
sendo aprovada por unanimidade dos Senhores Membros da Comissão.  
EXPEDIENTE: Não houve. ORDEM DO DIA: Arguição do Senhor  
Professor Msc Regys Odlare Lima de Freitas, indicado para exercer o 
cargo  de Reitor Pro-Tempore da Universidade Estadual de Roraima-
UERR. Prosseguindo, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Deputado 
Odilon Filho  que procedesse à leitura da Ficha de Identificação 
do Candidato. Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao 
Senhor Regys Odlare Lima de Freitas, para suas considerações iniciais, 
o qual  cumprimentou a todos e agradeceu pela oportunidade de 
estar sendo sabatinado por esta Casa, colocando-se à disposição dos 
Senhores Deputados para os questionamentos. Prosseguindo, a palavra 
foi franqueada ao Senhor Relator, Deputado Odilon Filho para seus  
questionamentos. O Senhor Relator, estando com a palavra, formulou 
várias perguntas ao arguido, as quais foram respondidas de forma 
clara e objetiva. Prosseguindo, o Senhor Relator considerou que as 
respostas foram satisfatórias. Logo após, o Senhor Presidente franqueou 
a palavra aos demais Membros da Comissão, para que  pudessem fazer 
as perguntas que achassem necessárias. Feitas as indagações pelos 
Membros da Comissão, o Senhor Presidente deu-se por satisfeita com 
as informações  apresentadas pelo sabatinado, quando da apresentação 
pessoal de suas atividades,  e recomendou à assessoria da Comissão 
elaborar Projeto de Decreto Legislativo aprovando a indicação do nome 
do Senhor Professor Msc Regys Odlare Lima de Freitas, indicado para 
exercer o cargo  de Reitor Pro-Tempore da Universidade Estadual 
de Roraima-UERR, informando ao arguido o término da sabatina, 
portanto, dispensado-o. Em seguida, o Senhor Presidente suspendeu 
a reunião, pelo tempo necessário, para que o Senhor Relator emitisse 
seu parecer à Proposição. Após o tempo estipulado, constatou na Mesa 
dos Trabalhos o Projeto de Decreto Legislativo n° 009/15, de autoria 
desta Comissão, que Aprova o nome do Senhor Professor Msc Regys 
Odlare Lima de Freitas, indicado para exercer o cargo  de Reitor Pro-
Tempore da Universidade Estadual de Roraima-UERR. Após solicitou 
ao Senhor Relator, Deputado Odilon Filho, proceder à leitura do parecer 
à Proposição em epígrafe. Procedida à leitura, o Senhor Presidente 
colocou o parecer em discussão. Não houve discussão. Submetido à  
votação, o parecer foi acatado por unanimidade de seus Membros na 
Comissão. ENCERRAMENTO: Às dezesseis horas e trinta minutos, 
nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, 
e para constar, eu, Valnéia da Silva Gutierre, Secretária, lavrei a 
presente Ata que, será assinada pelo Senhor Presidente e encaminhada à 
publicação.

Deputado Masamy Eda
Presidente da Comissão

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO, 
CRIADA POR MEIO DA RESOLUÇÃO Nº 001/15, ALTERADA 
PELA RESOLUÇÃO Nº 004/15,  REALIZADA EM 02 DE 
FEVEREIRO DE 2015 

Aos dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
às onze horas, na Sala de Reuniões, nos altos do Plenário Deputada 
Noêmia Bastos Amazonas, desta Casa Legislativa, sito à Praça do Centro 
Cívico 202, realizou-se, extraordinariamente, a reunião da Comissão 
Representação criada por meio da Resolução n.º 001/15, de 02 de janeiro 
de 2015, alterada pela Resolução nº 004/15, de 23 de janeiro de 2015, 
destinada a discutir assuntos de interesse deste Poder. Por determinação 
da Presidência da Comissão, a Ata será transcrita na íntegra.

 I – ABERTURA DA REUNIÃO
 O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 

Chagas – Havendo quorum regimental e invocando a proteção de Deus, 
declaro abertos os trabalhos desta Comissão.

II– EXPEDIENTE (Não houve)
III– ORDEM DO DIA 
O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 

Chagas – Nós tomamos a decisão de reunir a Comissão de Representação 
em razão do fato acontecido, ou seja, obrigação de fazer por parte do 
Poder Executivo ato que não foi praticado. Peço ao Senhor 1º Secretário 
que proceda à leitura do art. 33, inciso XXXI, da Constituição Estadual.

O Senhor 1º Secretário, Deputado Naldo da Loteria – 
Art.33 [...] XXXI – os nomeados nos casos previstos nos incisos XVIII, 
mesmo interinamente, que não forem encaminhados para apreciação e 

da Comissão Especial Externa, criada através da Resolução nº 010/15, 
para a argüição do Senhor Braz Assis Behnck, Presidente em exercício 
da ADER, no próximo dia 5, às 8:30h. O Senhor Deputado Jorge 
Everton parabenizou o Deputado Brito Bezerra pela retirada do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 005/15, que apreciaria o nome do Senhor 
Lurenes Cruz do Nascimento, para ocupar o cargo de Diretor Presidente 
do IACTI, ressaltando que a retirada do projeto foi uma demonstração 
de respeito ao Parlamento, uma vez que, segundo o Senhor Parlamentar, 
havia inúmeras denúncias contra o nome do indicado. O Senhor 
Deputado Evangelista Siqueira informou que recebeu do Comando de 
Greve dos Trabalhadores em Educação, a contraproposta de 
posicionamento dos trabalhadores diante do que foi acordado em 
reunião, destacando que o documento será encaminhado ao Governo do 
Estado para as devidas providências. O Senhor Deputado Brito Bezerra, 
agradeceu aos Senhores Parlamentares a aprovação do nome do Senhor 
Ronaldo Marcilio, para o cargo de Presidente do IPER, destacando que 
o Senhor Ronaldo está apto a realizar um grande trabalho à frente da 
instituição. Após, informou ao Senhor Deputado Jorge Everton que a 
retirada do Projeto de Decreto Legislativo nº 005/15, que apreciaria o 
nome do Senhor Lurenes Cruz do Nascimento, para ocupar o cargo de 
Diretor Presidente do IACTI, não tem relação com denúncias, e sim, 
pelo entendimento do Governo em dar ao indicado outro cargo no 
executivo. Finalizou registrando a presença do Senhor Rogério Martins 
Campos, bem como, de todos os representantes da FEMARH presentes 
nas galerias, ressaltando a importância do órgão para o Estado. O 
Senhor Deputado Soldado Sampaio informou que a retirada do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 005/15, deu-se após o entendimento da 
Governadora e não em virtude de denúncias, destacando que dos dez 
processos abertos contra o Senhor Laurenes Cruz, no que tange sua 
gestão à frente do INCRA, oito foram arquivados após análise da justiça 
que entendeu que não houve nenhum indício de irregularidade em sua 
gestão. O Senhor Deputado Odilon Filho solicitou informações do 
Presidente da Comissão de Administração, Segurança e Serviços 
Públicos, sobre o motivo da transferência da reunião marcada para à 
tarde do dia corrente. O Senhor Deputado Jorge Everton informou ao 
Senhor Deputado Odilon Filho, bem como, a todos os demais membros 
da Comissão de Administração, Segurança e Serviços Públicos, que, 
devido à viagem do Senhor Deputado Coronel Chagas e sua solicitação 
para participar da reunião, a mesma será transferida para data a ser 
marcada. O Senhor Presidente agradeceu a presença dos servidores da 
FEMARH, presentes nas galerias, informando que, na próxima semana, 
o nome dos demais sabatinados serão apreciados pelos Deputados. Em 
seguida, informou que recebeu convite para a inauguração do Jornal 
Roraima em Tempo, destacando que o novo jornal contribuirá com o 
serviço de informação do Estado. Finalizou convidando os Senhores 
Parlamentares para uma reunião, após a Sessão, na Sala de Reuniões da 
Presidência. E, não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente deu 
por encerrada a Sessão e convocou outra para o dia 25 de março, à hora 
regimental. Registraram a presença, no painel, os Senhores Deputados: 
Ângela Portela, Aurelina Medeiros, Brito Bezerra, Chico Guerra, 
Dhiego Coelho, Evangelista Siqueira, Francisco Mozart, George 
Melo, Izaías Maia, Jalser Renier, Jânio Xingú, Jorge Everton, Lenir 
Rodrigues, Marcelo Cabral, Masamy Eda, Mecias de Jesus, Naldo 
da Loteria, Odilon Filho, Oleno Matos, Soldado Sampaio, Valdenir 
Ferreira e Zé Galeto.
Aprovada em: 25/03/2015

ATAS DAS COMISSÕES
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL EXTERNA, 
CRIADA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 022/15, PARA 
ARGUIÇÃO E DELIBERAÇÃO DO RELATÓRIO CONCLUSIVO.
 Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, 
às quinze horas e dezoito minutos, na Sala de Reuniões, nos altos do 
Plenário Deputada Noêmia Bastos Amazonas, desta Casa Parlamentar, 
sito à Praça do Centro Cívico, 202, reuniu-se a Comissão Especial 
Externa, criada por meio da Resolução nº 022/15, destinada para, nos 
termos dos arts. 269 e 271 do Regimento Interno, analisar a indicação 
do nome do Senhor Professor Msc Regys Odlare Lima de Freitas, 
indicado para exercer o cargo  de Reitor Pro-Tempore da Universidade 
Estadual de Roraima-UERR, conforme Mensagem Governamental nº 
012/15, datada de 26/02/15, sob a Presidência do Senhor Deputado 
Masamy Eda. ABERTURA: O Senhor Presidente registou a presença 
dos Senhores Parlamentares que compõem esta Comissão: Chico 
Mozart, Odilon Filho,  Angela Águida Portella e Evangelista Siqueira. 
Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a 
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que estes nomes não foram enviados à Casa, mas foram publicados no 
Diário Oficial do Estado. Então, Deputado Jânio Xingú, estes nomes 
não poderão ser reencaminhados certamente até por analogia, a Casa 
hoje (02/02/2015) enviará aos Poderes competentes informando sobre 
o afastamento dos Secretários, desses representantes dessas sociedades 
de economia-mista e adjacentes. Então, entendo que, neste momento, 
certamente nossa Casa nos ampara, vamos buscar esse amparo para 
reforçar esse entendimento com o Presidente, e nós entendemos que 
agora os Poderes constituídos serão informados de que eles (Secretários) 
já não representam mais e podendo até seus atos serem nulos.

 A Senhora Deputada Lenir Rodrigues – Senhor 
Presidente, acredito também que a norma é clara e expressa, vou até ler 
novamente “os nomeados nos casos previstos no inciso XVIII, mesmo 
que interinamente, que não foram encaminhados para apreciação e 
votação pela Assembleia Legislativa, nos 30 (trinta) dias seguintes” 
- Aí que chama atenção no Diário Oficial que foi apresentado – “são 
considerados afastados, e seus atos, decorrido esse período, nulos”. São 
nulos, a partir de hoje são nulos todos os atos; eu também concordo 
e compartilho da ideia do Deputado George Melo que esses nomes 
não podem ser reapresentados. Eu acho que a Constituição é clara,  os 
Poderes são autônomos, independentes e harmônicos entre si. Mas a 
harmonia entre os Poderes não quer dizer a subserviência de um poder 
com outro. Nós não podemos submeter à vontade do poder executivo 
em relação ao cumprimento da legislação. Então, esses atos ferem a 
Constituição Estadual, eu acredito que nós temos que cumprir nosso 
mister, nosso dever que é impedir que algo parecido como esse possa 
acontecer. Que as assessorias de outro poder tomem ciência também de 
que devem ser vigilantes e como nós estamos sendo aqui na Comissão de 
Representação, então, eu acredito que nós temos que oficializar/oficiar 
imediatamente, hoje, para que essas pessoas sejam imediatamente 
afastadas, com exceção do ITERAIMA, porque houve uma substituição 
a posteriore. 

O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 
Chagas – (inaudível)... Apenas a Companhia de Desenvolvimento de 
Roraima - CODESAIMA e Agência de Fomento – AFERR, me parece 
que foram alcançadas por essa decisão. Bom... Senhores, eu acho que a 
primeira resposta que nós devemos dar é justamente o questionamento, 
através da imprensa, no tocante à contagem do prazo, pelo eu li na Folha 
de Boa Vista, eles alegam que a contagem do prazo seria a contar da 
posse, no dia 02 (de janeiro), se fosse assim, o prazo se encerraria no 
dia 31/01/15, ou seja, sábado às 00h. E aí, no entendimento deles, teria 
que ser apresentado hoje, mas mesmo se fosse assim, trata-se de prazo 
peremptório, não se estenderia até segunda, mas sim eles deveriam, com 
antecedência até às 17h, protocolar aqui, não é verdade? Não o fez. Mas, 
mesmo assim, eu acredito que a simples leitura do inciso XXXI, do 
art. 33, da Constituição Estadual estabelece que os nomeados, não fala 
em posse, não é?! Então a contagem do prazo, no meu entendimento, 
é a partir da nomeação. E, conforme levantamos pelo Diário Oficial 
(do Estado), eles foram nomeados a contar do dia 1º de janeiro (de 
2015). Então, houve o decurso de prazo para um ato exigido, uma 
determinação constitucional por parte da governadora do Estado nesse 
sentido, a própria norma diz que eles são considerados afastados e 
quando ela fala que são considerados afastados, no meu entendimento, 
é de imediato. Então, no meu entendimento, a partir de 00h do dia 31 
de janeiro para os Presidentes dos Órgãos, são necessárias as sabatinas 
pela Assembleia Legislativa, estão afastados, e a governadora deverá 
nomear outros, porque seria inócua a norma, não mando, depois mando 
os mesmos (nomes). Então, não teria sentido a existência dessa norma. 
No meu entendimento, os atos por eles praticados até a presente data 
são nulos, como as nomeações, exonerações, contratos, pagamentos. E 
a governadora deverá encaminhar a esta Casa, no prazo de 10 dias, os 
nomes dos novos nomeados. Este é o meu entendimento, pergunto se há 
algum posicionamento divergente. 

O Senhor Consultor Legislativo, Dr. Marcus Gorbachev 
– (inaudível)... o que é que a doutrina fala? A nomeação que é o 
que vai publicado no diário, etc e tal, segundo a lei, é a forma de 
provimento originário no cargo. A posse é só um ato onde o servidor 
aceita as atribuições do cargo, mas ele já está investido no cargo. É 
somente um ato bilateral, mas ele é nomeado pelo Estado e, a partir 
da nomeação, ele já está provido no cargo. Então, acredito que a partir 
daí conta-se o prazo para qualquer obrigação que o Estado tenha 
com qualquer outra Instituição. Então, nesse aspecto, eu concordo 
reiteradamente com o Senhor. Quanto à questão da natureza da norma 
da Constituição, é complicado! Ao ler a norma, realmente, não restam 
dúvidas sobre qual é a intenção do legislador e qual é a natureza pelo 
menos que o legislador quis dar àquela norma que é de fato uma norma 

votação pela Assembleia Legislativa, nos 30 (trinta) dias seguintes, são 
considerados afastados, e seus atos, decorrido esse período, nulos;(AC)
(Emenda Constitucional nº 023, de 07 de julho de 2009).

O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 
Chagas – Agradeço ao Senhor 1º Secretário pela leitura. O quê que 
acontece Deputada Angela Águida Portella, Deputada Lenir Rodrigues, 
Deputado George Melo, Deputado Jânio Xingú, Deputado Valdenir 
Ferreira, Deputado José Ribamar, Deputado Naldo da Loteria. 
Estabelece a nossa Constituição Estadual, no art. 33, inciso XXXI, 
que o Chefe do Poder Executivo tem um prazo de 30 (trinta) dias para 
encaminhar à Assembleia, os através de Mensagem Governamental, 
os nomes das pessoas que ela nomeou para os cargos de gestor dos 
Órgãos da Administração Indireta do Estado, e decorridos 30 dias da 
nomeação, não foi registrado nenhum documento protocolado, nenhum 
tipo de expediente desses aqui na Casa. Na sexta-feira (30/01/2015) fui 
procurado pela assessoria de comunicação desta Casa, me informando 
que um jornal estava querendo saber a posição da Assembleia em 
relação a isso. Eu solicitei que fosse checado no protocolo da Casa, 
junto à Superintendência Legislativa, se havia sido protocolado na Casa 
algum documento desta natureza, mas a informação que obtive foi que 
não havia sido protocolada nenhuma Mensagem Governamental com 
este objeto. Pedi para que fosse solicitada ainda a data que consta nos 
Decretos de nomeação, se não todos, porém para a maioria a data de 
nomeação passa a contar a partir do dia 1º de janeiro. Então, com base 
nessas informações, eu dei o retorno para o Jornal Folha de Boa Vista, 
através de nossa assessoria de comunicação (ALE), de que não havia sido 
protocolado nenhum documento e que seria cumprido o que estabelece a 
Constituição Estadual. A matéria saiu no sábado (31/01/2015) no Jornal 
Folha de Boa Vista, onde a Secretaria de Comunicação do governo do 
estado disse que ele tem o prazo de 90 dias para protocolar. E hoje 
(02/02/2015), para quem teve a oportunidade de ler a página de política 
o Jornal Folha de Boa Vista informa que a Senhora Governadora iria 
apresentar hoje dentro do prazo os nomes, porque a posse, segundo 
o argumento deles (Governo do Estado), esses 30 (trinta) dias seriam 
contados a partir da posse. Essa é a Matéria que eu trago para nós 
deliberarmos, pois, pelo meu entendimento, seria contar a partir da 
nomeação. Essa é a interpretação que se tem. A nomeação não de todos, 
porém da maioria a contar do dia 1º de janeiro, e tem um caso, onde 
houve uma substituição que foi do  ITERAIMA, o prazo não ainda não 
decorreu e, se não me engano, o prazo previsto na Constituição é um 
prazo peremptório, que não admite dilação, se encerrou efetivamente 
para aqueles nomeados a partir do dia 1º de janeiro, às 24h do dia 30 
de janeiro de 2015 e, essa norma da Constituição, o inciso XXXI é 
um dispositivo de eficácia plena, ou seja, não precisa efetivamente de 
nenhum Ato da Assembleia. A imprensa questionou se seria necessário 
um Decreto Legislativo afastando os nomeados, e foi respondido que 
não, pois o dispositivo é de eficácia plena e se a Governadora não 
enviou nenhuma Mensagem Governamental, então a partir da 00h do 
dia 31(trinta e um), automaticamente os diretores, presidentes, enfim, 
dos órgãos da administração direta estão afastados e os atos praticados 
por eles nesses 30 (trinta) serão considerados nulos. Falei então que 
não precisaria de um ato da Assembleia Legislativa senão tão somente 
comunicar aos Poderes Constituídos de que a Senhora Governadora não 
encaminhou nenhum nome à Assembleia Legislativa. Então era essa a 
Matéria que trazemos e está aberta para discussão.

O Senhor Deputado Jânio Xingú – (inaudível)... Eu gostaria 
de fazer uma pergunta aos procuradores jurídicos. A Constituição é 
omissa nesse ponto. Se eles (Poder Executivo) mandarem, protocolarem 
os nomes, os mesmos nomes, os quais perderam o prazo, qual seria 
o procedimento normal, legal da Assembleia Legislativa? Porque me 
parece muito vago; por exemplo: eu perco o prazo, mando amanhã e 
quando passarem 30 dias mando de novo. Então, eu entendo que a partir 
de hoje, Deputado Coronel Chagas, a presidência da Casa em exercício 
deveria comunicar ao Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
Ministério Púbico do Estado de Roraima, Tribunal de Contas do 
Estado de Roraima, enfim, aos órgãos competentes e informar à própria 
Governadora que daqui para frente todos estarão realmente afastados de 
seus cargos. Senão não teríamos motivo em estar discutindo isso aqui, 
eles perderam o prazo, no dia seguinte apresentam os nomes? Eu não 
sou advogado, mas a Deputada Lenir é advogada, o Deputado Coronel 
Chagas é advogado. Acho que a maior discussão que nós temos aqui é a 
questão de como proceder daqui para frente. 

O Senhor Deputado George Melo - Apenas colaborando 
com a pergunta do Deputado Jânio Xingú: todas as vezes que os nomes 
são encaminhados para a Casa e não são aprovados, estes nomes não 
podem vir novamente. Então, olhando por essa linha de raciocínio, já 
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aproximadamente R$ 6 mi/mês, o governo está depositando isso? Ou 
ele está utilizando isso para outros fins? E outro questionamento que 
se faz: feito este recadastramento, aquelas famílias que se verificar que 
realmente constavam o Crédito Social, que elas estavam regulares, que 
faziam jus, elas receberão esses 3 meses retroativos? Essa é a pergunta 
que se faz. Então, a Assembleia Legislativa não poderia ficar inerte 
diante dessa situação que aflige 50 mil famílias, considerando que 
nós temos aqui em torno de 500 mil habitantes, se multiplicarmos 40 
mil famílias por uma média de 4 pessoas por família, teremos quanto? 
200 mil pessoas, ou seja, 40% da população do estado sendo atingida. 
Então, a Assembleia Legislativa tem recebido ao longo dessas semanas 
inúmeras reclamações da sociedade, da população carente deste estado 
com relação a isto. Então nós por sugestão da sociedade que foi trazido 
à Mesa Diretora, através do Deputado Jânio Xingú, uma sugestão 
para discutirmos isso, estamos propondo aqui para a Comissão de 
Representação que seja crida uma Comissão Especial Externa para 
acompanhar o que o governo está fazendo em relação a isso. Enfim, 
para verificar se estão tendo o cuidado de depositar esse dinheiro, 
se não estão utilizando esse recurso para outros fins. Diferente do 
previsto no orçamento, então adotar as cautelas necessárias para que 
aquelas famílias que efetivamente estão dentro da lei e que fazem jus 
ao Crédito Social, decorrido o prazo de recadastramento, tenham direito 
a receber os 3 meses que ficaram lá depositados, senão depois eles não 
vão receber e o governo utilizou isso para outro fim. Então, a nossa 
ideia, se for aprovado e tiver o apoio dos Senhores Deputados, é criar 
uma Comissão Especial Externa para estes fins. Então, eu solicito ao 
Senhor 1º Secretário proceder à leitura da Resolução, onde será criada 
a Comissão Especial.

O Senhor 1º Secretário, Deputado Naldo da Loteria - 
RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº006/15. A Mesa Diretora 
da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com art. 31 da Constituição 
Estadual, c/c art. 23, VI, “j”, e art. 43 do Regimento Interno deste 
Poder, CONSIDERANDO que o Poder Executivo suspendeu através 
do Decreto nº 18.276-E, de 9 de janeiro de 2015, o pagamento do 
Crédito Social instituído pelo Decreto nº 4.735A-E, de 02 de maio de 
2002; CONSIDERANDO o dever do Estado de apoiar as comunidades 
carentes, em situação de vulnerabilidade social, com resgate de sua 
cidadania; CONSIDERANDO a Constituição Estadual, que, em 
seu artigo 33, XXIX, estabelece ser de competência da Assembleia 
Legislativa fiscalizar os atos do Poder Executivo, inclusive os atos 
da administração descentralizada e, CONSIDERANDO o teor do 
Parecer Jurídico nº 001/2015-CONLEGIS; RESOLVE: Art.1º Fica 
criada a Comissão Especial Externa, conforme prevê o art. 43 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, 
com finalidade de acompanhar e analisar, junto ao Poder Executivo, 
possíveis irregularidades existentes no programa assistencial Crédito 
Social, durante o período de suspensão (noventa dias) do referido 
benefício, conforme definido no Decreto nº 18.276-E, de 9 de janeiro 
de 2015; a Comissão será composta pelos seguintes Deputados: - Jânio 
Xingú; George Melo; Ângela Águida Portella; Marcelo Cabral, José 
Ribamar de Araújo Barbosa e Izaias Maia. Art. 2º Esta Comissão tem 
o prazo, para funcionamento, de até 60 (sessenta) dias, prorrogável 
por igual período. Palácio Antônio Martins, 02 de fevereiro de 2015. 
Dep. Cel. Gerson Chagas, 1º Vice-Presidente; Dep.Naldo da Loteria, 
1º Secretário; Dep.Izaias Maia, 4º Secretário.

O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 
Chagas – Então, eu coloco em votação a Resolução: os Senhores 
Deputados concordam em aprová-la nestes termos e com essa finalidade? 
Os Deputados que concordarem permaneçam como estão. Aprovado. Com 
relação ao primeiro assunto desta reunião da Comissão de Representação, 
tendo em vista o que ficou decidido, determino então à Consultoria 
Técnica Legislativa que elabore a minuta do expediente que vamos 
encaminhar para o Poder Executivo, para o Poder Judiciário, para o 
Ministério Púbico, para o Tribunal de Contas do Estado e para o Ministério 
Público de Contas. Preparem as minutas, estaremos na cidade e na hora 
em que estiverem prontas é só entrar em contato conosco. Alguém tem 
mais algum assunto a tratar? 

IV - ENCERRAMENTO: O Senhor Presidente em exercício, 
constatando não haver mais nada a tratar, encerrou a reunião às onze 
horas e quarenta e cinco minutos, nestes termos, foi lavrada a presente 
Ata, que, após lida, será assinada pelo Senhor Presidente em exercício e 
encaminhada à publicação. 

Deputado Coronel Chagas
Presidente em exercício da Comissão de Representação da 

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima- ALE/RR

de eficácia plena, auto-aplicável e com efeitos sancionatórios; se não 
forem enviados (os nomes) perdem completamente o objetivo, ou 
seja, esvazia o conteúdo da norma. Agora, eu acho que tem que ser 
levado em consideração também a questão de que, por mais que a 
Constituição diga isso, temos um regime jurídico administrativo, de 
direito público onde ele fala que todo e qualquer ato que emane do 
Poder Público, dentro dos atos administrativos, precisa ser formal, 
precisa ser exteriorizado. Então, eu acho complicado, ainda mais 
porque você tem que fazer um contraponto com a presunção de 
legitimidade de todos os atos da administração pública, inclusive 
quando é cargo ocupado irregularmente, que é o presente caso, que 
tem a teoria da aparência dos atos, que são considerados válidos, 
que não podem ser considerados nulos, que contrapõem com o nosso 
texto constitucional estadual. Então, temos esse conflito entre norma 
estadual com o nosso regime jurídico administrativo, querendo ou 
não, e aí o quê que eu acho? E eu somente acho que realmente a 
intenção do legislador foi aquela, mas se formos considerar segurança 
jurídica para “amarrar todas as pontas” o ideal seria formalizar esse 
ato de afastamento, não seria afastamento, seria reconhecendo o que 
diz o texto constitucional que eles, falando a grosso modo, estão 
descartados e não poderiam mais assumir esses cargos. Então reitero 
que é apenas uma formalidade, porque eu acho que os atos precisam 
ser formalizados e exteriorizados, mas eu compreendo o entendimento 
em sentido contrário, porque eu também não  deixo de considerar que 
está correto porque a intenção do legislador, quem lê o dispositivo, 
está muito bem redigido e muito claro.

 O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 
Chagas – Bom, entendi sua colocação e já passarei a palavra para a 
Deputada Lenir, só fazendo um contraponto: entendo que a simples 
comunicação da Assembleia, porque o órgão que deveria ser o receptor 
da  mensagem é a Assembleia, se nós não tornarmos público oficialmente 
que não houve uma comunicação, aí efetivamente, eu acho que o ato 
que cabe à Assembleia é comunicar, como? Redigindo um documento 
circunstanciado à chefe do Poder Executivo, informando que ela deixou 
de cumprir o estabelecido no artigo tal, tal, tal. Em razão disso, conforme 
o mesmo motivo, estão afastados do cargo desde o dia tal, tal, tal. E o 
mesmo teor do expediente encaminhar aos demais Poderes constituídos 
do Estado, quais sejam: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
Tribunal de Contas do Estado de Roraima, Ministério Púbico do Estado 
de Roraima e Ministério Público de Contas. Eu acho que este seria o ato. 
Alguém poderia baixar um Decreto Legislativo? Eu acho que não é o 
caso, porque é uma norma autoaplicável, o que cabe a nós é comunicar 
que a Assembleia não recebeu até o dia 30, às 17h, quando se encerrou 
o (expediente do) Protocolo, nenhum expediente nesse sentido. Passo a 
palavra para a Deputada Lenir. 

A Senhora Deputada Lenir Rodrigues – Senhor Presidente, 
eu concordo plenamente com sua colocação, com essa postura. Só 
considero que como a Deputada Angela Águida Portella suscitou uma 
dúvida em relação aos nomes se podem ser reapresentados ou não, e o 
Deputado George Melo já havia dito que, em sua opinião, por questões 
de comparação... eu acredito que, primeiro, se faz esse ato que sua 
Excelência está consignando aqui apresentando. Comunica. Se por 
acaso o Poder Executivo reapresentar nomes, aí teremos embasamento 
jurídico, faremos um estudo prévio para dizer se pode ou não pode. Acho 
que devemos dar cada passo sem precipitação. Essa é minha sugestão.

O Senhor Presidente em exercício, Deputado Coronel 
Chagas – Ok. Mais alguém? Então coloco para deliberação a seguinte 
proposição: que a Casa comunique aos Poderes Constituídos, através 
de expediente bem circunstanciado, o que aconteceu e que a Chefe do 
Poder Executivo adote as providências insculpidas no inciso XXXI, do 
art. 33, da nossa Magna Carta Estadual. Em discussão. Ninguém para 
discutir. Em votação. Aqueles que concordarem com a Proposição, 
permaneçam como estão. Aprovado por unanimidade dos Membros 
presentes. Estamos trazendo também para a Comissão de Representação 
o seguinte tema: é do conhecimento de toda a sociedade que o Poder 
Executivo suspendeu o pagamento do Crédito Social pelo período, se não 
me engano, de 90 dias, e são mais de 50 mil famílias que ficaram sem 
receber o Crédito Social. Os argumentos utilizados pelo novo governo 
são porque há irregularidades, que há pessoas que não preenchem os 
requisitos, que não se enquadrariam no perfil traçado pelo Decreto que 
o criou. Nós achamos até, que deve haver. Mas que isso pode ser uma 
minoria. Então, não entendemos ser plausível fazer com que mais de 
40 mil famílias, que realmente precisam do Crédito Social, às vezes, 
é a única renda que têm para levar comida para sua mesa, fiquem 90 
dias sem receber e outro ponto que se levanta, é o que vai ser feito 
com este recurso previsto no nosso orçamento que é da ordem de 


